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30 TERM o AD ITIVO AO coNTRATO No 00 002120 23

PROcESSO ADMI N IST RATIVO No0 oo0212023

I N EXI G BIL IDADE DE Ltc No 00001 12023

3" TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE

ÉnLêiÀçÃó oE sERvrço ?E..IgINEcrMENro
bÊ- 

- 
úale-rnnnspoRrÊ MUNIcIPAL PARA

óÉsuoclMENTo Dos SERVIDoRES, oYE

ENTRE SI CELEBRAIT'I_, óE UM LADO, N TUUONÇÃO

únnrúeern E Do ourRo, A EMPRESA

erúxrtco TRANSPoRTES LTDA'

A FUNDAçÃo rueRtruBETA - slTlos DE lNTEGnnÇÃo DA CRIANÇA

E Do ADoLEScrr.rií - rru'slcn, i"rárit" no CNPJ N" 16.236.45710001-30' com sede

administrativa na evenioa princesa rsauãi, nã oza, Bairro são caetano na cidade de ltabuna-

Bahia, CEp 4S.GSi-Oôô, a seguir O"*rinrOo CONTRATANTE' neste ato Pelo Senhor

presidente da Fundação, o sr.Jore rrrrun"=ei Nltendonça Junlor, brasileiro, solteiro, portador do

cpF no 981.551 .21s-34, portador ou'ããárrá de identidade no 734926200 expedido pela

ssp/BA, residente 
" 

ãori.itiroa na Rua Ariston caldas, Bairro Pontalzinho, centro, cep:45603-

090, nesta cidade de ltabuna-Bahia e Jô outro lado, a Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES

LTDA, inscrita no cr.rÊJ no 0g.3g0.eggióoô1-g1, localizada na Rua Conde Pereira carneiro' no

36, pernambués, cidade de Salvado, -óEp, 41.100-010, neste ato representada por seu socio

administrador, o sr. Adenilson Batista dos santos, casado' empresário' inscrito no cPF no

000.SS0.47S-99, Ré nJgOzZOzogO Sép-An, domiciliado na Rua Dos Laços, no 535' Sitio do

Assis, Cond. nes. Sun Castle, Bloco oâi-,aouUnião (Abrantes)' Camaçari/BA' CEP: 42821810'

ora denominada simplesmente côrlrnnrnon, de acordo com o PRoCESSO

ADM.N'STRATIVO no 000002 t2023, "ãrpotto 
pela lNEXlGlBlLlDADE DE LICITAÇÃO N"

00ooo1/2023, com base no inciso r oo áí. is dulei n'. 8.666/93, resolvem celebrar o presente

instrumento contraúá1, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

coNSIDERANDo os termos do contrato em epÍgrafe, celebrado em decorrência do processo

de lnexigibilidade no 000001/2023, processo administrativo no 00000212023'

coNSlDERANDoqueoprcZodevigênciadocontratooriginalexpirar.se-áem31j22023,

coNSlDERANDoACoNTRATADACompromete-T]porestetnstrumentoenamelhorÍorma
de direito, a prestar à contratant;, j srnvrÇos_or F9RNECIMENTO DE VAL-E-

TRANSP'RTE MÚNiCIPAL PARA OÉSIOCNUTúTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇAO

MARIMBETA, por demanda, em cartão e respectivas recargas'

coNSIDERANDO que a coNTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços,

objeto do contrato original;

coNSlDERANDoqueoobjetodocontratoédenaturezasingular,essencialecontínua,e,
portanto, passível de suceisiurt piátrójaçoes até o limite de 60 meses' a crrtério da

CONTRATANTE;

CONSIDERAND9 a permissão extraída do artigo 57, e ss, §§ I e ll da Lei 8'666/93;

I
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CONSIDERANDO a manutenção dos preços unltáÍlos obtidos no processo licitatorio os quals

encontram-se em conÍormidãã" to' ót preÇos pratrcados no meÍcado' garantlndo a

vantajosidade do contrato originall

CoNSIDERANDOqueaCONTRATANTEestáplenamentesatisfeitacomaqualidadedos
seiviços prestados pela CONTRATADA;

coNsrDERANDo em sÍntese, que a prorÍogação do prazo contratual inicialmente fixado

garante a obtençáo o" p'"çoá'à J""OçJ"t ma'is vantajosas para esta Administração;

CELEBRAR o 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 000002/2023' destlnado à

CONTRATADA compromete-se, por este instrumento ena melhor forma de direito' a prestar

à contratante, o sERV I Ço s-õ'#b riüCiüÊr'rÍg 
-o5- 

vALE-rRAN s Po RrE M u N I c I PAL

PARA DESLoCAMENTo oos"õraÍràoÀÊs oe ru-N-oacÃo ÍMARIIVBETA' por demanda'

em cartão e respectivas .."""ü""t-à.'írüRG espEctrtct'oaoEs PREVISTAS NA CARTA

pRoposTA, 
", obud,ên.,r"J1", sããà;óàiãas mooificações. pactuando o que abarxo

RESOLVEM:

administrativos necessarlos'

Itabuna 30 de dezembro de 2025

LTDA:08380889000191

segue:

cLÁusuLA 
'RIMETRA 

_ DA VrGÊNCIA. Fica prorrogado 0.,r 12 (doze) meses o prazo de

vioência do contrato existente'e;;e-a'-p"t"' com iníc]o em 02 de janeiro de 2026 e término

"Ã 
3t d" dezembro de 2026'

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

FONTE DE
RECURSO

cLAUSULA TERcEIRA - Todas as demais cláusula:-qggoNTRATO lNlClAL permanecem

irãit"-tãJÃ, o".de que não colidam com o presente ADlTlvo'

CLAUSULAQUARTA-E'porestaremassim'iustasecontratadas'firmamopresenteem02
(duas) vias de igual teor e Íorma para que possa produzir todos os seus jurídicos e

JOS MENEZES DONçA J NIOR

DIRET RESflilüTE ro,." disital Por

ATLANTICO TRANSPORTES ATLANÍICO TRANsPORTES

LTDA:083808890001 91

Dados: 2025.1 2.30 1 7:53:15 -03'00'

RANSPORTES LTDA
SANTOS - CPF N" 000.550.475-99

arLÂNTtco Í

l

ELÉI\4ENTO DE
OESPESAATIVIOADE

PROJETO

OR AMENTÁRlA
UNIDADE

1500
RECURSOS

oRDrNÁRlos

3390.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS

TERCEIRO PESSOA
JURIDIcA

2166 - |\4ARIMBE TA-
cESTÃo Dos

sERVIÇos rÉcNlcos
E ADT,4INISTRATIVOS

2323'MARIMB ETA -

FUNDAÇÀO
I\,lARIMBETA

23 - l\,',lARlÍVl BETA -

FUNDAÇÃO
MARIIUBETA

ADENILSON BATISTA DOS
Sócio

ra.
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TESTEMUNHAS

Ç

Nome:
CPF n":
ldentidade n':

Nome:
CPF n':
ldentidade n"

1J


